MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br

   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2021

Processo Licitatório nº.: 060/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 035/2021
Procedimento: Registro de Preços nº.: 018/2021
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Kedima Dos Reis Ribeiro
Gestor da Ata de Registro de Preços: Vanessa Beatriz Borges Queiroz

[image: ]Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa NK MATERIAIS HOSPITALARES LTDA,  pessoa jurídica,  inscrita no  CNPJ  sob nº. 34.479.102/0001-53, situada na Rua Rogerio Severino Almeida, nº 234, Bairro Abner Afonso, PATOS DE MINAS/MG, CEP 38702-150, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a). FILYPE PEREIRA NAKANAMI,  inscrito no CPF nº. 099.535.086-82, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar a presente Ata, sob a regência das Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Municipal de nº. 1.091 de 13 de dezembro de 2018 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas econdições:.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1. A presente ata de registro de preços decorre do Processo Licitatório nº. 060/2021 por meio do Pregão Eletrônico nº. 035/2021 pelo procedimento de REGISTRO DE PREÇOS 018/2021 regido pelo disposto na Lei nº 10520 de 17/07/2002 e demais pertinentes. 
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório correspondente.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  E DAS SECRETARIAS REQUISITANTES

2.1. O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS destinado a aquisição de materiais odontológicos, para atender às demandas do município. 
Secretaria Municipal de Saúde; Gestor: Vanessa Beatriz Borges Queiroz 
Fiscal: Kedima dos Reis Ribeiro
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento. 
3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência dos produtos entregues pelas empresas contratadas. 
3.2. São obrigações da CONTRATADA: 
3.2.1. Cumprir fielmente esta Ata de Registro de Preços, executando-a sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial; 
3.2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata; 
3.2.3. Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto desta Ata. 
3.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento. 
3.2.5. A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 
3.2.6. Manter, durante a vigência desta ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. A presente ata de registro de preços tem o seu valor com o total de R$31.345,90 (Trinta e um mil, trezentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos). 
	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	NK MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

	0002
	ACIDO PARA RESINA C/03
	MAQUIRA
	30
	UN
	3,69
	110,70

	0003
	ADESIVO FOTOPOLIMERIZADO. SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E ÁLCOOL: NÃO EVAPORA COMO A ACETONA, O QUE FAZ CO
	3M
	40
	FR
	80,00
	3.200,00

	0006
	AGULHA GENGIVAL CURTA 22X0,3 - 30G
	INJEX
	70
	UN
	33,25
	2.327,50

	0007
	AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA USO EXCLUSIVO ODONTOLÓGICO, MATERIAL ESTÉRIL DE USO ÚNICO APRESENTAÇÃO C
	INJEX
	12
	CX
	34,49
	413,88

	0008
	AGULHA GENGIVAL LONGA 30G, C.100 UND
	INJEX
	12
	CX
	31,39
	376,68

	0013
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70%
	UZZO
	290
	LT
	7,10
	2.059,00

	0016
	ALGODAO ROLETE PARA ISOLAMENTO RELATIVO
	CREMER
	50
	PC
	3,35
	167,50

	0034
	BROCA FINA  PONTA DIAMANTADA AMARELA REF 3195F
	MICRODONT
	40
	UN
	1,59
	63,60

	0037
	CARBONO PARA USO ODONTOLOGICO EM BLOCO
	MAQUIRA
	12
	BL
	1,88
	22,56

	0038
	COMPRESSA CIRURGICA   DE GAZE ESTERIL
	AMERICA
	5.000
	PC
	0,60
	3.000,00

	0048
	ESCOVA DE ROBSON
	MICRODONT
	100
	UN
	1,84
	184,00

	0051
	ESPELHO BUCAL PLANO
	PHARMAINOX
	200
	UN
	3,33
	666,00

	0057
	FILME RADIOGRÁFICO  ADULTO CX COM 150 FILME
	AGFA
	5
	UN
	166,00
	830,00

	0067
	HEMOSTATICO LIQUIDO
	MAQUIRA
	15
	UN
	13,18
	197,70

	0069
	HIDROXIDO DE CALCIO P.A. COM 10GRS
	MAQUIRA
	12
	FR
	4,00
	48,00

	0070
	INDICADOR BIOLOGICO VAPOR
	MAQUIRA
	40
	AP
	25,69
	1.027,60

	0073
	KIT IONOMETRO
	MAQUIRA
	40
	KT
	16,20
	648,00

	0078
	LUVA  PROCEDIMENTO, TAMANHO M
	LEMGRUBER
	50
	UN
	49,00
	2.450,00

	0080
	LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO P
	LEMGRUBER
	250
	UN
	49,00
	12.250,00

	0084
	MATRIZ DE AÇO 5MM
	MAQUIRA
	6
	UN
	1,18
	7,08

	0085
	MATRIZ DE AÇO 7MM
	MAQUIRA
	30
	UN
	1,39
	41,70

	0090
	PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO 20ML
	MAQUIRA
	12
	FR
	5,20
	62,40

	0131
	TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA EM TNT - COM 100 UNIDADES
	DESCARTEE
	80
	PC
	14,90
	1.192,00

	Total do Fornecedor: 31.345,90



4.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 10 (dez) dias após a entrega, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento dos produtos. 
4.3. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
4.4. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.4.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 
4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de14 de junho de 2017). 
4.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
4.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
4.8. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

5.1. Os valores não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência desta ata, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico financeiro, mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, em hipótese alguma,o fornecedor poderá paralisar o fornecimento. 
5.2. A simples apresentaçãodenotas fiscais de aquisição, por sisó, nãojustificará a concessãode reequilíbrio contratual.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa com as aquisições correrá à conta das dotações orçamentárias relacionadas abaixo, relativas ao exercício de 2021 e suas correspondentes ao ano posterior:

[image: ]
6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.
	
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO   PRAZO


7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em 26 de junho, de 2022. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993. 
7.3. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados,observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORNECIMENTO

8.1. A contratada se responsabiliza pelo fornecimento dos produtos, conforme objeto do presente Edital, que deverá ser entregue de forma parcelada ou total, obedecendo aos cronogramas determinados pela Secretaria solicitante, na cidade de Presidente Olegário, sem ônus para o Município, e fica na obrigação de aceitar a Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) que porventura lhe seja enviada como resultado da presente Licitação, devendo a efetiva entrega ocorrer em até 8 dias consecutivos após a emissão da NAF que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços (Anexo II do edital).
8.2. A entrega não efetuada no prazo determinado pelo item anterior do edital, sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.
8.2.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o email informado no ANEXO II do edital para apurar o recebimento de NAF.
8.2.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos.
8.2.3. Após transcorridos 30 dias corridos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extra judicialmente.
8.3. A entrega dos produtos deverá ser no seguinte endereço:
•  Central da Odontologia: Rua Tereza do Rufino nº 224, bairro Planalto, Presidente Olegário/MG.
* Portanto será de acordo com o requisitante, dessa forma a empresa vencedora deverá confirmar o endereço antes de ser feita a entrega.
8.4. No ato da entrega, os produtos deverão possuir validade mínima de 06 (seis) meses.
8.5. Será de responsabilidade da empresa licitante vencedora a entrega dos produtos conforme especificado no edital e conforme proposta aceita. Não será admitida em hipótese alguma a entrega de produtos danificados, sob pena de suspensão do fornecimento e demais medidas legais. Para que esta determinação seja cumprida com rigor.
8.6. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade, que
comprometam a integridade do produto.
8.7. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber
os medicamentos que estiverem em desacordo com as disposições apresentadas neste
instrumento convocatório.
8.8. A não entrega, a entrega incompleta ou insatisfatória dos itens, além do descumprimento
das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento
bem como as previstas em leis vigentes.9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2. multas;
9.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3.  Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4.  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
9.5.  As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;	
9.6. Extensão das penalidades:
9.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
9.6.1.1. retardarem a execução do pregão;
9.6.1.2. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
9.6.1.3. fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor será canceladoquando: Descumprir as condições da ata de registro 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registrode preços. 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecidopela Administração, sem justificativa aceitável. 
10.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioràqueles praticados no mercado. 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de1993,ou no art. 7º da Lei nº 10.520,de 2002. 
10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
10.2.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Presidente Olegário/MG, 23 de junho de 2021.

	

NK MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Filype Pereira Nakanami
	

Vanessa Beatriz Borges Queiroz 
Secretária Municipal de Saúde




MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:	
                               I -  	
Kedima Dos Reis Ribeiro CPF: 102.615.616-50

II -  	
Luciana Cesaria Da Silva Souza CPF: 058.953.666-43
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Aprovado

Declaro que li e estou ciente de todo o contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
OAB/MG 128148
Procuradora Gerol
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6.1. A despesa com as aquisicoes correra a conta das dotagoes orcamentarias abaixo,
relativas ao exercicio de 2021 e suas correspondentes ao ano posterior:
Ficha 00341

Orgdo: 02 PREFEITURAMUNICIPAL

Unidade: 02.05 SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE
Sub-Unidade: 02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Funcional Programatica: 10.301.1001.2120 MANUTENGAO PROGRAMA SAUDE BUCAL
Elemento da Despesa:  3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte de Recurso: 1.02.00

Recursos Proprios - Saide minimo 15%
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